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LEt No 539/2026/GR DE í2 DE JANEIRO DE 2026.

"Dispõe sobre denominação de Órgão
Público, e dá outras providências,
município de ltinga do
Maranhão/Maran hão."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, ESTAOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominado Mercado Municipal Romario Viana da Silva, o atual

Mercado Municipal Sebastião Batista dos Santos.

Art, P. A administração municipal providenciará placa de identificação a ser

afixado no local.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas

as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 12 DE

JANEIRO DE 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, ne 3OO, Coqueiral, CEP: 65939-000, www.itinga.mô.gov-br (99)9911'1320
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LÊIIY PAUT.A FIRTII,AIIO AGUIAR

PreÍeita Municipal de ltinga do Mãranháo/MA

Publkado por' CtúO vÍfOR DELGADo CARDoso-
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LEI N! 539N025/GP, DE 12 DE JAI{EIRO DE 2026'

LEt r 339r2025/GP, DÉ 12 DÉ JAllElRo DE 2026'

'Dkôô.sobÍê danomlnação de órgão Públlco' e dá o-utÍas

oã"iiliai", irilcÍplo de ttlnga do t'l'ranháo/t'lartnhão''

A PREFE]TA ]IIUÍ{IGIPAL DE ÍN GA DO ÍTIARÂXHÁO' ESTADO DO

iiüliió, rrrY PAULA FlRi'llaLo ÂGutaR' raço sabeÍ que a

ffi;; ,ili.;;i;" vài".oo"t de ltinsa do i,laranháo'. E-stado.do

i.r.it a", "íãr"" 
e eu sanciono' nos teÍmos da Lei orgânica

Municipal, a sequinte Lei:

ÀÍt. le' Fica denominado i4ercado Municipal Romario viana da Silva' o

aiuit ttercado uunicipal sebastião Eatista dos santos'

AÍt. 2r. A administração municipal providenciará plâca de identificação

a ser afixado no local

ÂÊ,3r Esta Lei entrará em vigor nâ dâta da sua publicaçáo'

ievogandose toaas as disposições em contráÍio

GABINÊTE DA PREFEITA MUNICIPAL DÉ TÍINGA OO MARANHÃO' EM 12

0E IANÉ|RO DE 2026.

LEIIY PAULA FIRIiIIAI{O AGUIAR

Prefeitâ Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publkado por: CAIO VÍOR DELGADO CARDOSO
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LEI Nl 540/2025/GP, DE 2r DE IA!|EIRO DE 2026'

LEr r{e 5402025/GP, DE 2r DE JÂ'aElRo DE 2026'

'DlsoóG sobÍc dênomlnaçâo dc Órgáo Público' G dá outr's
providênclas, ttlnga do !'l!r|nháo/l.'rrnháo''

a pREFE]Ía ruxlclPAL oE mrGA Do HARArlHÂo' EsÍaDo Do

iÀiiniro, LEttY PAUL,À FltlillÀxo aculaR' Íaço saber que a

il;ffi;i.ú;i de vereadores de ltinsa do Maranhão'. Estado.do

il;;;á;, ;il;* e eu sanciono. nos teÍmos da Lei orsânica

l.tunicipal, a seguinte Lei:

AÊ, le. Fica denominado Avenida CíceÍo Cordeiro dâ silva (Ciço Bode)'

f"r.r l""iiiã iiortirial, aaino vila Grandâo' município de ltinsa do

Marônhão-Marânhão.

AÉ. 2q. A administrôção municipal providenciará placa de idêntificação

a ser afixado no local,

Ârt.3r Esta Lei entíará em vigor na data da suô publicação'

revogando-se todas as disposiçôes em contrário'

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL OE ITINGA DO ITARANHÃO, EM 21

DE IANEIRO DE 2026

LE Tí PÀUlr FIRTIATIO AGUIAR

PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão/i'A

Publicado pot: CAO vÍOR DELGADO CARDOSO
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PREFEIÍURÂ MU]IICIPar DE JOs EúNDIA

AÍa DE REGISÍRo DÉ PnEcos Nc 002/2026 ' PREGÃo ELEÍRô lco 035/2025- sRP

Proccslo Admlnlstr.tlvo nr 011102/2o25

â?Gõ'fiiáôiico'i' ourzozs - stsr'la DE REGIsrio DE PRÉços

flPO: üE OR PREçO/ GLOIAL
DAÍA: 26/U/2025
ABERTURA: 1a:0O HOi^S

aÍa DE REGtsÍRo DE PREcos r 00212026 ' PrEGÁo ELEÍnô rco 03512025' sRP

ATAoEREGISTRoDEPREçoPARAoFUTURoEEVEIIÍUALF91!.E!]1E-NToDEMATERIAISESPoRTIVos.DIVERsosPARAATENDERAS
NEcEssrDADEs DA sEc*ao*,^ ,r",.,io.ólibrnrnriúçro, pnocrsso rcülirsr*qrivo Ho ocrrozzozs. vALIDADÊ: 12 (DozE) MEsEs

Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Janeiro ano de 2026, na PREFEÍÍUR^ l|ut{lclpal DE IOSELÀ Dla/[a', situada na Rua Dr' lose Falcáo', N'

t s0. centro. cEp 65.755-000, toreranoj"l r.rl, n"-sala da comissão PeÍm"";;:' ;""*"tão' situaoa no Prédio da Prefeitura Municipal' Íoi

oÍoduzida a presente ÂrÂ DE *ao,ariloJii,iaiôiii.óitzOzo, ut.ret O-o S"ãt"iio r'rrn de Administração Planeiamento e Finanças' na

pessoa do senhori tsmaot Rrts s"rrllrã","ã,rri. o" nirninirtrôçao t'ia;fi;;i; ; ;i;;nças, responsável pelos Resistros de Preços da

ll - lniclativa pÍivada, através de compensaçào ambientali

iir - Irso.iaçáts ae pescadores e entidades do terceiÍo setor:

N - Ôrgãos estaduais e federais de meio ambiente'

AÍt. 5!. As âçôes de soltura poderão seÍ acompanhadas de atividades

ã"'"ir."iaã'ãíoi"ntal, envolvendo escolas da rede municipal e a

comunidade lo(al.

Art. 6r. As despesas dêcoÍrentes da execuçáo desta Lei coÍrerão por

ãii" à"-o"i«o"t orçamentárlas próprlas' suplemêntadôs se

necessário.

Art, 7r. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DA PREFETA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO' EM 12

DE IANEIRO DE 2026.
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